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Ofício SMA nº 375-70/2014.

   Canela, 14 de novembro de 2014.

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 145/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 145/2014, que “Altera a ementa e o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, que dispõe sobre a regulamentação da gratuidade nas linhas comuns do transporte de pessoas com deficiência física, mental e sensorial e seu acompanhante.” 
O presente projeto de lei visa atender à Indicação nº 323/2014, de autoria de Vereador da Bancada do Partido Progressista, aprovada em sessão ordinária do dia 09/12/2013.

A Indicação apresenta Projeto de Lei Sugestão, que solicita passe livre para alguns usuários do CAPS, com transtornos severos ou persistentes, cujo objetivo principal é garantir direitos básicos a essa população, especialmente no que tange à inclusão social.
 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 145, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014.
Altera a ementa e o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, que dispõe sobre a regulamentação da gratuidade nas linhas comuns do transporte de pessoas com deficiência física, mental e sensorial e seu acompanhante.

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

“Dispõe sobre a regulamentação da gratuidade nas linhas comuns do transporte de pessoas com deficiência física, mental, sensorial, pessoas portadoras de sofrimento psíquico, severo e persistente, e seu acompanhante.” 

Art. 2º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, que passa a ter a com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica assegurada às pessoas portadoras de deficiência físicas, mentais, sensoriais, pessoas portadoras de sofrimento psíquico, severo e persistente, comprovadamente e ao acompanhante do deficiente incapaz de se deslocar sem assistência de terceiro, a gratuidade nas linhas de modalidade comum do sistema de transporte municipal de passageiros, até o limite de duas passagens por coletivo, condicionada ao disposto no artigo 163, § 4º, da Constituição do Estado.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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LEI MUNICIPAL N° 2.889, DE 4 DE AGOSTO DE 2009.

Dispde sobre a regulamentagio da
gratuidade nas linhas comuns do transporte
de pessoas com deficiéncia fisica, mental e
sensorial e seu acompanhante.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul.
Faz saber que a Cémara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono ¢
promulgo a seguinte Lei.

Art. 1° Fica assegurada as pessoas portadoras de deficiéncias fisicas, mentais ¢
sensoriais, comprovadamente ¢ ao acompanhante do deficiente incapaz de se deslocar sem
assisténcia de terceiro, a gratuidade nas linhas de modalidade comum do sistema de transporte
municipal de passageiros, até¢ o limite de duas passagens por coletivo, condicionada ao
disposto no art. 163, § 4°, da Constitui¢do do Estado.

Art. 2° Para efeito exclusivamente da concessdo do beneficio de que se trata esta
lei, considera-se pessoa portadora de deficiéncia aquela que apresenta, em cardter permanente,
perda ou anormalidade de sua estrutura ou fungdo psicologica, fisiologica ou anatomica que
gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrdo considerado normal para
o ser humano.

Art. 3° A condi¢do de deficiente, bem como a necessidade de assisténcia de
terceiros, deverdo ser atestadas pela Secretaria Municipal da Saude, através de atestado de
médico credenciado no Sistema Unico de Saude — SUS, contendo o diagnéstico, tipo de
deficiéncia, codigo do CID e avaliagdo da necessidade de acompanhante.

Art. 4° O 6rgdo competente do Poder Executivo ou da entidade de classe que
represente 0s concessiondrios ou permissionarios do transporte municipal de passageiros
serdo responsdveis pela confec¢do gratuita de credenciais de identificagdo dos beneficidrios
desta lei, devendo emiti-las no prazo maximo de 30 (trinta) dias apos a solicita¢do.

Paragrafo winico O 6rgdo competente no Poder Executivo manterd controle sobre
o numero de credenciais emitidas sobre a freqiiéncia de sua utilizagdo, relativamente a cada
empresa concessionaria de transporte coletivo municipal.

Art. 5° A empresa transportadora que, sem justo motivo, recusar transporte
gratuito a beneficiario desta lei, cometerd infragdo punivel nos termos do Regulamento do
Servigo de Transporte Coletivo Rodoviario.
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Art. 6° Esta lei se aplica ao transporte coletivo municipal dentro dos limites do
Municipio de Canela.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de até 60 (sessenta
dias), a contar da data de sua publicagdo.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constanw@rsolin

Prefeito Municipal

Secretario Municip!al da Administragdo
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